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Seção II
Secretaria

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
Secretaria de Economia e Finanças

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

Processo Nº 2977-PG/2021
Requerente: Secretaria de Meio Ambiente.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPALDE JAHU/SP
CONTRATADA: V F N ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI,
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS PARA “LOCAÇÃO DE 09 
(NOVE) CAMINHÕES TIPO BASCULANTE, EQUIPADOS COM CAÇAMBAS ESPECÍFICAS PARA COLETA DE RESÍDUOS 
URBANOS (LIXO)”, VISANDO À EXECUÇÃO DE SERVIÇOS INERENTES DE COLETAS DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
DOMICILIARES NAS RUAS DO MUNICÍPIO DE JAHU PELO PRAZO DE ATÉ 180 (CENTO E OITENTA) DIAS.
VALOR: R$ 1.231.200,00 (um milhão, duzentos e trinta e um mil e duzentos reais)
Fundamento: Art. 24, inciso IV, de Lei 8.666 de 21 de junho de 1.993.
Prazo: 180 (cento e oitenta dias).

Jahu, 03 de Agosto de 2021

LUÍS EDUARDO DE FREITAS ARATO

Expediente

Imprensa Oficial do Município de Jahu - Estado de São Paulo
Redação: Rua Paissandu nº 444 - Centro - Jaú - SP

Criado pela Lei Municipal nº 2194 de 22/04/1983.
Regulamentado pelo Decreto nº2388 de 06/06/1983

Editado e composto sob responsabilidade da Secretaria de Comunicação
Jornalista Responsável: Karoline Maria C França Pinto - MTB 082808/SP

Semanário
Observação: Os documentos enviados pela Câmara Municipal de Jahu,

Secretarias Municipais e Saemja são de inteira
responsabilidade das mesmas, incluindo correção e
disponibilização para publicação em tempo hábil.


